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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
(R Idelinha do MA e SC/1772) 

“BATALHAO PERIBEBUI” 

CONTRATANTE:  UNIAO/  MINISTERIO DA 

DEFESA/EXERCITO BRASILEIRO/ 31° BATALHAO 

DE INFANTARIA MOTORIZADO. 

CONTRATADO: CEMED - CENTRO DE MEDICINA 

DIAGNOSTICA E LABORATORIAIS EIRELI - ME 

OBJETO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE 
NAS AREAS DE ANALISES CLINICAS, BIOPSIAS, 
CITOLOGIA E CULTURAS EM GERAL. 

NATUREZA: Ostensiva. 

VIGENCIA: 45 de 4§241"Q a 31 de dezembro de 
2023 

VALOR ESTIMADO: R$: 200.000,00 

REGIME DE EXECUCAO: indireta, empreitada por 

preço unitario. 

PROCESSO N°: 0080622.00003405/2019-57 

CONTRATO Nr: 004/2023 

INEXIGIBILIDADE: 01/2023 

A União, entidade de direito publico interno, por intermédio do 31° Batalhdo de Infantaria 

Motorizado, órgão do Ministério da Defesa - Exéreito Brasileiro, com sede na Av. XV de 

Novembro, CEP 58102-300, inscrita no CNPJ sob o nº 09.649.390/0001-08, representada neste 

ato pelo seu Ordenador de Despesas, Pablo Moura Pinheiro — Tenente Coronel, portador da 
cédula de identidade nº 0114816648, expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 756.874.103-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Organizagio Civil de Satide CEMED - Centro 
de Medicina Diagnostica e Laboratoriais EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.976.041/0001-98, estabelecida & Av. Rio Branco, N° 455 B, Bairro Prata, Campina Grande (\Q/ 

PB, neste ato representada pelo Sr. Alcigley Rocha Barbosa/ portador da cédula de identidade nº 
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2486436 expedida pela Secretaria de Seguranga Publica do Estado da Paraiba, inscrito no CPF 

sob o nº 040.227.824-04 , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATADO, têm entre si justo ¢ contratado, nos termos da legislação infraconstitucional 

constante do Edital de Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato, que sera 

regido pelas seguintes clausulas e condigdes estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto. 

1. A finalidade deste Contrato é garantir, aos militares da ativa, da reserva ou reformados, 

pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e inativos) e 
dependentes diretos e indiretos, nas condições especificadas neste instrumento e no edital, por 
intermédio de Hospitais Geral, assisténcia médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de 
emergéncia/urgéncia em regime de 24 (vinte e quatro) horas didrias. 

1.1. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades. 

1.1.1. Prestação de servigos de saúde nas areas de análises clinicas, bidpsias, citologia e 
culturas em geral, devidamente reconhecidas pelo respectivo órgão federal da 
profissão e regulamentada por lei. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital. 

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento de nº 01/2019 (R1) do 31° 

Batalhão de Infantaria Motorizado, do qual é parte integrante, bem como seus anexos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do fundamento legal. 

& A presente contratação fundamenta-se no Artigo 25, caput, da Lei no 8.666/93 e do 

Processo Administrativo NUP nº 0080622.00003405/2019-57. 

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução. 

4. As condigdes gerais de execugdo dos servigos constam da Segdo 7 “DO REGIME DE 

EXECUGAO?”, do edital de credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas. 

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresenta¢do do paciente 

nas instalagdes do CONTRATADO correrd por conta do beneficiario. 

6. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização do 

serviço de atendimento pré-hospitalar e Inter - hospitalar móvel, contratados por meio de 

credenciamento. 

7. Nos casos de atendimento nas areas de fonoaudiologia, de fisioterapia, de terapia 

ocupacional e de psicologia, o encaminhamento deverd ser efctuado, prioritariamente, por 

médico militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos 

0s recursos existentes nas OMS. 

8. O CONTRATADO obriga-se a apresentar, ao CONTRATANTE, a relagdo dos 

profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos registros nos conselhos de 

classe, cadastrados ¢ autorizados, por parte do CONTRATADO, para atender aos beneficidrios 
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deste contrato nas respectivas profissdes e especialidades. 

8.1. O CONTRATADO obriga-se a manter junto a0 CONTRATANTE uma relação 
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos 
registros nos conselhos de classe; 

8.2. Quando o corpo clinico do CONTRATADO for constituido, em parte ou no seu 
todo, por meio de cooperativa vinculada, esta devera apresentar a relação acima descrita, 
cumpridas as formalidades postas, diretamente para 0 CONTRATANTE, nos termos do 
Anexo J deste Edital. 

9. O CONTRATADO, presentado no seu Corpo Clinico, prestard assisténcia médico- 
hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de enfermagem, material a ser 
consumido em servigos cirúrgicos e em curativos, recursos complementares de diagnóstico ¢ de 
terapia, salas de cirurgia e instalagdes equipadas com material e instrumental necessarios à 
execução de atos médicos, medicação, alojamento, servigo de lavanderia, demais serventias e 
alimentagdo, inclusive dietas especiais e outros produtos nutricionais quando prescritos por parte 
do médico assistente. 

10. Os servigos contratados serão prestados diretamente por profissional da própria 
Organizagio Civil de Saúde, entendendo-se como: 

10.1. O membro do Corpo Clinico do CONTRATADO; 

10.2. O que tenha vinculo de emprego com o CONTRATADO; 

10.3. O auténomo que presta servigo ao CONTRATADO. 

11. Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saude integrante de pessoa juridica que 
exerga atividades na area de satde, em carater regular, nas instalagdes do CONTRATADO. 

12. A execução e o controle do presente instrumento serdo avaliados, pelo CONT RATANTE, 
mediante supervisdo direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do comparecimento 
periédico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de Auditores do 
CONTRATANTE, as dependéncias do CONTRATADO, a fim de examinar a documentagdo 
nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalagdes ¢ do servigo prestado. 

13. O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 
documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de pacientes internados e quaisquer 
outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação vigentes. 

14. A solicitagdo de exame ou de procedimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS, 
decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, serd, obrigatoriamente, precedida de 
andlise por médico militar ou servigo de auditoria das UG-FuSEx, que decidirá pela sua 
autorizagdo ou negagao. 

15. É vedada a prescrigdo de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa do 
proprio usudrio, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008. 

16.  Os beneficiarios do FuSEx/SAMMED/PASS tém direito à cobertura ou ao financiamento 
de órteses e proteses ndo odontolégicas, nos termos das Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38) e 
Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizaveis de acordo com o Anexo A das respectivas 

L



4/13. 

portarias, após a indispensável indicação de médico especialista, devidamente justificada por 

meio de relatório e exames especializados, e aprovada por médico militar. 

16.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas diretamente ao 

ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Etica; 

16.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses e 

próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares nacionais que 

atendam às especificações do tratamento, e estará condicionada à autorização prévia do 

DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art. 28 da Portaria nº DGP-48/2008 

(IR 30-38). 

17. Os tratamentos ndo cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo 

“R” do edital, não se incluem na presente contratação. 

17.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu 

responsavel de que suportard os pagamentos decorrentes de exame, de procedimento, 

material ¢ afins. 

18.  No caso de 6bito ocorrido com paciente internado, o CONTRATADO notificard, de 

imediato, a familia do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 31° Batalhdo de 

Infantaria Motorizado, através do Telefone: (083) 3322-4487, a quem cabera tomar as 

providéncias subsequentes. 

19.  Nos casos de internagdo, o CONTRATADO devera solicitar autorizagdo prévia da 

autoridade competente para tanto, conforme o modelo do Anexo II deste contrato. 

20. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficidrio, implicard no término da 

autorizagdo para o procedimento ¢ na indenizagio do servigo ja prestado. 

21.  As faturas referentes as internagdes de longa permanéncia (com mais de dez dias) deverdo 

ser subtotalizadas e entregues dentro do més de internagdo do paciente com a apresentagdo das 

despesas, pelo CONTRATADO. 

21.1. O CONTRATADO deverá remeter, diariamente, as segundas-feiras, via E-mail: 

auditoria3 1bimtz@gmail.com, a Seção Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do 31° 

Batalhão de Infantaria Motorizado, a lista de pacientes internados. 

22. A execugdo deste contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado. O 

CONTRATADO manterd um preposto, aceito por parte da Administragdo, no local do servigo, 

para representa-lo. 

23. — O Servigo de Auditoria do Posto Médico da Guarnição da UG-FuSEx possuirá o poder de 

vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosologica do beneficiario, bem como a 

documentagdo contabil e fiscal pertinente a este contrato. 

CLAUSULA QUINTA - Dos precos e das condições de pagamento. 

24.  Os servigos e o fornecimento agregado serdo remunerados, conforme 7$eçã0 8 “DO 

| 
/ 
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PREÇO E CONDICOES DE PAGAMENTO” constante do edital de credenciamento bem 6o 
de acordo com o parecer técnico nº 024 de 20 de janeiro de 2023, da Diretoria de Saúde — DSAU 
que autorizou a aplicação do Referencial de Custos. 

25.  Registrem-se abaixo regras de contraprestagdo especificas a este tipo de contrato: 

26. O CONTRATADO acolherá por contraprestagdo os pacotes de prestagdo de servigos — 
anexo II do edital — que conjuguem avaliagdo, prescrição e acompanhamento com acomodagdes 
(hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirtrgico, gasometria, cquipamentos e outros 
servigos especiais para efetivação do tratamento proposto. 

27. — Deverá constar na nota fiscal, referente a materiais ¢ medicamentos não constantes de 
tabela referenciada, averbagdo com referéncia ao nome do paciente, nome do médico 

responsável e a data da realização do ato médico. 

28. — O CONTRATANTE somente indenizara as contas apresentadas, quando o usuério tenha 
sido encaminhando por parte da UG-FuSEx da guarnição de Campina Grande, acompanhado da 
Guia de Encaminhamento, com a assinatura do beneficiario ou de seu responsavel que comprove 
a prestação do servigo. 

28.1. No caso de comprovada urgéncia e(ou) emergéncia o beneficidrio poderá ser 
atendido independentemente de encaminhamento. 

29.  Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não 

serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 

30.  Apo6s a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de 
beneficidria dependente (exceto conjuge) ou de pensionista (exceto o previsto no $ 1° do art. 10° 
da EB-10-1G-02.32) contribuinte do FuSExX/SAMMED serdo implantadas em 100% do seu valor, 
no codigo ZMI, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a 
procedimentos de urgéncia ou emergéncia, até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o 
art. 12 da Portaria nº DGP-48/2008, bem como seu Anexo A. 

31. O atendimento neonatal a filho de beneficidria dependente (exceto conjuge) ou de 
pensionista (exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS será 
coberto pela PASS enquanto durar a internação vinculada ao evento do nascimento, conforme o 

art. 23 da Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57). 

31.1. Após a alta da beneficidria dependente ou da pensionista contribuinte, as despesas 
referentes ao filho recém-nascido que permanccer hospitalizado serdo implantadas em 
100% (cem por cento) de seu valor. 

32. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 
60 (sessenta) anos de idade, serdo cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas 
no código ZM2 para o FuSEX/SAMMED e descontadas do beneficidrio titular em 20% (vinte 
por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art. 64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da 
Portaria nº DGP-117, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57). 

32.1. Os acompanhantes para pacientes fora dessa faixa etaria não terão as diarias 

cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS; 

32.2. Os cases excepcionais, fora da faixa ctaria permitida, só serão cobertos por parte 

- A 
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do FuSExX/SAMMED quando autorizados pela RM, após comprovação do médico perito 

da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente; e, 

32.3. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serdo cobertos por parte 

da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitagdo da RM, após comprovação 

do médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente. 

33. A Diaria Hospitalar será contada do dia imediato da internagdo, excluido o dia da alta 

hospitalar, se a mesma ocorrer até as 12 horas. 

34. O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, até o quinto dia util de 

cada més, no Sctor de Lisura da UG-FuSEXx, a fatura, em 01 (uma) via de igual teor, em nome do 

31° Batalhdo de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército, 

ancxando todos os comprovantcs de despesas, as Guias de Encaminhamento do 

FuSEx/SAMMED/PASS com as assinaturas dos beneficiarios ou de seus responséveis, a relagdo 

de materiais ¢ medicamentos gastos, em sala de cirurgia ou fora dela, relativos aos atendimentos 

prestados no més considerado, discriminando nimero de ordem, data, número da Guia de 

Encaminhamento, nome do usuério, nimero do documento de identidade, número de matricula 

do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, nimero de matricula no cadastro de 

beneficiarios do FuSEx (número de cartdo FuSEx, composto pelo Codigo de Pessoal — PREC/CP 

— mais sequéncia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, cédigo da Tabela CBHPM, ou de 

cspecialidade contratante, pacote adotado, valor de R$ (reais), relatério de conferéncia (espelho) 

e uma ficha de controle de procedimentos. 

34.1. O CONTRATANTE não sera responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que 

scjam decorrentes da apresentagdo das faturas ou outros documentos fora dos prazos 

estipulados e com vicios formais que ensejem devolugdo; 

34.2. O CONTRATADO devera apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos 

beneficiarios do FuSEx, de Servidores Civis, de usudrios de Fator de Custos e dos 

pacientes que evoluiram ao óbito; 

34.3. O CONTRATADO devera apresentar as faturas em lotes separados, organizados 

por despesas com consultas, cxames, setor de ambulatorio, internagdes e 

emergéncia/urgéncia; 

34.4. O CONTRATANTE restituird a documentagdo acima citada, se a mesma 

apresentar rasuras, incorre¢des ou outros vicios de forma em até 15 (vinte) dias do 

respectivo protocolo; 

34.5. Accita a documentag@o, dentro do prazo acima fixado, a mesma sera recebida por 

meio de termo circunstanciado assinado pelas partes. 

35. O CONTRATANTE glosara, total ou parcialmente, mediante motivag@o, a remuneragdo 

pelos servigos prestados especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato 

ou o edital. 

35.1. O Setor de Lisura do UG-FuSEx possuira o prazo de 90 (noventa) dias, contado a 

partir do término do prazo do item 8 deste edital. nos termos do art. 73. $ 3°. da lei nº 

8.666/1993; — /[ 
7 / 
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35.2. O CONTRATADO poderá interpor representação, nos termos do art. 10% ÍI, da 
Lei nº 8.666/1993, contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituídas pelo 
CONTRATANTE, conforme o Índice de Glosa do anexo III deste contrato, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias; 

3525l Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisdo, o procedimento de 

pagamento prosseguira seu curso; 

35.222. Caso o Setor de Lisura não reconsidere sua decisdo, a representago 

deverd ser encaminhada, como recurso, ao Comandante da 7* Regido Militar, 

observado o procedimento posto nos arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784/1999. 

CLAUSULA SEXTA- Do reajuste. 

36. O critério de atualizagio dos pregos contratados consta do Capitulo 9 “DA 

ATUALIZACAO DOS PRECOS” do edital de credenciamento. 

CLAUSULA SETIMA - Da vigéncia. 

37. A vigéncia do presente instrumento contratual é a contar de fi/QS_/fi até o limite de 

31 de dezembro do corrente ano, conforme diretriz do Comando da 7* Regido Militar, publicada 

no Aditamento nº 02 ao Boletim Regional nº 139, de 02 de agosto de 2018, obedecendo ao limite 

do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado, mediante termos aditivos por igual e 

sucessivos perfodos de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano 

subsequente, limitada a 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso I do art. 57 da Lei 

8.666/93: 

37.1. Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

37:2: Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE 

mantém interesse na realização do servigo; 

373. Haja manifestagdo expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação; 

37.4. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condi¢des iniciais de 

habilitação; 

37.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; e 

37.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

CLAUSULA OITAVA — Da dotação orcamentária. 

38. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato constam 

do programa de trabalho para os beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) 

05.3020637.2887.0001, beneficiários do SAMMED 05.302.0637.2059.0001, beneficiários do 

PASS 05.301.0750.2004.0001 e beneficiários do SAMEX-CMB 05.302.0637.20G5.0001, 
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natureza de despesas 339039 ¢ 339036. 

38.1. A despesa foi empenhada à conta do crédito acima consignado, por meio da Nota 

de Empenho, conforme tabela abaixo: 

Plano Interno (PI) Nota de Empenho (NE) Data 

— DSSACIVOCSA-PASS-OCS/C - FEX 203NE_ /o 

D8SAECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C PE NE o ma S Y 1) 

DSSAFCTOCSA-FC-0CS/C 2023NE s 12023 

DSSAFUSOCSA-OCS/C 2003NE___ . | {2 

CLAUSULA NONA - Da responsabilidade civil. 

39. — A fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo deste instrumento contratual não exclui 

nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 

40. A responsabilidade a que se refere a presente Clausula estende-se à repara¢do de dano 

cventual de instalagdes, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais a prestagdo dos servigos que 

compdem o objeto deste Contrato. 

41. O CONTRATADO sera responsavel, civil e penalmente, pelos danos causados aos 

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissdo, voluntaria ou não, negligéncia, 

impericia ou imprudéncia. 

CLAUSULA DECIMA — Das sanções. 

42. As sangdes aplicdveis restam previstas na Seção 12 — “DAS SANCOES” - do edital de 

credenciamento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Da rescisão. 

43. — O presente contrato podera ser rescindido nas hipéteses da Seção 13 — “DA RESCISÃO” 

— do edital de credenciamento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Das obrigacdes do contratante. 

44. As obrigagdes constam da Segdo 10 — “OBRIGAGOES DO CREDENCIANTE” - do 

cdital de credenciamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Das obrigacdes do contratado. 

45.  As obrigagdes constam da Seção 11 — “OBRIGACOES DO CREDENCIADO” - do 

cdital de credenciamento. 

46. Prazo de entrega das faturas — As faturas deverdo ser apresentadas para a equipe de auditoria 

in-loco UG — FuSEx nos seguintes prazos méximos, contados a partir do a7ndimcnto 
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prestado: 

- 45 (quarenta e cinco) dias, para faturas referentes aos atendimentos continuados, como por 
exemplo atendimentos de psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia e hemodiali 
- 30 (trinta) dias, referentes aos demais serviços, inclusive internação hospitalar e domiciliar. 
Nos casos de faturas de internações, é desejável o envio de faturas parciais; e 

- 15 (quinze) dias para resposta dos recursos de glosa realizados pela UG/FuSEx. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Da negação de remuneração a militares. 

47. O militar, estando na ativa, não poderá receber remuncração, honorários, 

complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao beneficiário 
atendido sob a regência do presente Termo de Contrato, salvo aos militares da área de saúde 

(médicos, dentistas e enfermeiros) nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Da subcontratação. 

48. — É permitida a entidade contratada subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato, 

em relação às empresas ora relacionadas: 

48.1. Caso a empresa não indique nenhuma empresa para haver subcontratação, a 

cláusula décima sexta, será ineficaz; 

48.2. A empresa não indicou subcontratação. 

49. — O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua empresa, 

postos no Edital. 

50. —A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e 

legais, quanto ao objeto subcontratado. 

50.1. É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, 

os serviços objeto deste Termo de Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- Do valor do contrato. 

51. —O valor global estimado para fazer face as despesas relativas ao objeto deste contrato terd 

como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos 
doze meses pelo UG-FuSEx do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado, nos contratos anteriores. 

52. — O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatistico, fruto da 

evolução da despesa no periodo citado, bem como forma de determinar a base de cálculo para 

aplicagdo de penalidades previstas neste contrato; 

53. — O valor estimado deste contrato não podera servir de base rigida para a apresentagdo da 

Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do més dependera dos atendimentos e \@/ 
servigos prestados no respectivo periodo, em consonéncia com o regime de empreitada por prego 
unitario; 

54. — O CONTRATADO aquiesce, desde ja, a redução do valor do contrato a monta realmente 
executada, ainda que acarrete redução, para além do limite permitido no $ 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/1993, observado que inexistira expectativa de direito quanto ao valor estimado. 

/1) 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA — Do foro. 

55. O foro para dirimir questdes relativas ao presente Contrato serd o da Vara Federal de 

Subsegdo Judicidria da Comarca de Campina Grande do Estado da Parafba, com exclusdo de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, preparam o 

presente Termo de Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes signatarias contratantes e por duas 

testemunhas, para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir ¢ 

fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas clausulas e condições. 

Campina Grande/PB, £8 de oo — de2023. 

Pelo CONTRATANTE: 

PABLO MOU: PINHEIRO - TEN CEL 

Ordenador de Despesas do 31° Batalhdo de Infantaria Motorizado 

Pelo CONTRATADO: 

Vomaguny Reste BSx 
ALCIGLEY ROCHA BARBOSA 

Representante Legal 
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TABELA DE CH DOS EXAMES LABORATORIAIS DO FuSEx 

Conforme códigos da tabela CBHPM 2012 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
(R I de linha do MA e SC/1772) 
“BATALHÃO PERIBEBUI” 

Lista — Índice de Glosa 

11/13. 

Tabela de Glosa do FuSEx 

1. Diárias e Taxas 

Cód. Descrição 

GL1 Em desacordo com o contrato 

G1.2 Prorrogação não regularizada 

G1.3 Didrias ou taxas em excesso 

G1.4 Item incluso no valor do Pacote contratado 

G1.5 Porte de curativo incompativel com o realizado 

G1.6 Valor acima do contrato 

Gl1.7 Atendimento não justifica taxa ambulatorial 

G1.8 Desacordo com autorizado e/ou realizado 

G1.9 Taxa de observação inclusa na diária 

G1.10 Auséncia de registro de gases 

G1.11 Registro de gases acima do utilizado 

G1.12 Sem cobertura pelo convénio 

G1.13 Cobranga de taxa de curativo na sala operatória 

2. Materiais 

Cód. Descrição 

G2.1 Preço / percentual acima do valor do mercado 

G2.2 Material de alto custo sem nota fiscal — 

G2.3 Sem cobertura pelo plano 

G24 Quant acima do previsto para o procedimento 

G2.5 Não previsto para procedimento 

G2.6 Incluso em outra taxa / 
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G2.7 Em desacordo com Pacote contratado 

G2.8 Filme RX com valor acima do contratado 

G2.9 Sem solicitagdo ou autorizagio prévia 

G2.10 Não utilizado 

G2.11 Reutilizavel (pagamento parcial) 

G2.12 Adgquirido pela familia a seu critério 

G2.13 Outros 
3. Medicamentos 

Cod. Descrição 

G3.1 Prego/percentual acima do Brasindice 

G3.2 Auséncia ou rasura de prescrigdo médica 
G3.3 Não compativel com atendimento de urgéncia 

G3.4 Cobranga em desacordo com a prescrição 

G3.5 Auséncia do horario de checagem pela enfermagem 

G3.6 Incluso em outra taxa 

G3.7 Auséncia de laudo justificado 

4. Documentacio 

Cód. Descrição 

G4.1 Matricula (PREC CP / SIAPE) incorreta ou inexistente 

G4.2 Sem identificação / assinatura e carimbo do médico 

G4.3 Data incxistente ou rasurada 

G4.4 Sem assinatura do paciente e/ou segurado 

G4.5 Sem descrição do servigo realizado 

G4.6 Erro no valor apresentado 

G4.7 Auséncia de valor na relação de mat / med utilizado 

G4.8 Documento sem condição de análise técnica 

G4.9 Auséncia de relação discriminada de mat / med utilizado 

G4.10 Documentos com rasuras 

G4.11 Auséncia de copias de documentos solicitados 

G4.12 Internação não regularizada 

G4.13 Documentagdo com irregularidade (especificar) 

G4.14 Auséncia de solicitagdo médica 

G4.15 Autorização posterior à data de realização 

G4.16 Formulério impréprio 

G4.17 Auséncia de dados clinicos na solicitagdo 

G4.18 Quantidade de procedimentos maior que permitido pelo plano 

G4.19 Outros 

5. Honoririos / Procedimentos 

Cód. Descrição 

G5.1 Visitas médicas inclusas no procedimento 

G5.2 Retorno cobrado como consulta 

G5.3 Exame incluso no parasitológico (até 3 métodos) 

G5.4 Atendimento por médico militar 

G5.5 Ausência de laudo médico que justifique o exame . 
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G5.6 Ausência de solicitação de especialista para parecer 

G5.7 Auséncia de laudo anatomo-patolégico 

G5.8 Honorérios não previstos, incompativel com procedimento 

G5.9 Consulta com procedimento sem laudo de avaliação kil 

G5.11 Laudo com insuficiéncia de dados para caréter de urgéncia 

G5.12 Participação de profissional sem comprovagio 

G5.13 Procedimento inerente ao ato principal 

G5.14 Sem justificativa para acréscimo/mudanca de procedimento 

G5.15 Código inexistente / incorreto na tabela de honorérios 

G5.16 | Data e hora ou tipo de acomodação não prevé acréscimo 

G5.17 Cobranga não corresponde ao realizado e/ou autorizado 

G5.18 Sem laudo médico que justifique o procedimento/consulta 

G5.19 Procedimentos multiplos - desacordo com normas da tabela 

G5.20 Visitas médicas incompativeis com tempo de permanéncia 

G5.21 Atendimento ambulatorial cobrado no internamento 

G5.22 Em desacordo com as normas da tabela vigente 

G5.23 Procedimento requer autorizagdo prévia 

G5.24 Sem guia para honorérios e 

G5.25 Cobrança em duplicidade 

G5.26 Em desacordo com o contrato 

| G5.27 Procedimento incompatível com a idade e/ou sexo 

G5.28 Exame incluído na consulta 

G5.29 Prestador descredenciado 

G5.30 Outros 
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